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V13T0.4 Is £!ATAiXJt3 ois autoo do rccurao 1nterpoo.. 

tu polo Pre@Idonto do Onixn do Apoventadorlo o I'onr600 doo 

1'eri-ov1, lan do Sorocobinap contra o d.ec1 0 da Juntn Âdnilnto. 

trntivn, çuc dotorminou o c ontag em de totpo de nerviço  renta. 

do pelo acoc1ndo Hox'nôio Leite, cm OT pL'OI39 oujoita co rogimcn 

do doo. 20.466, do 1931, ptwn eteito'do diopoato no art. 43 do 

me amo decreto: 

CÜ 1Dk:RMD0 que deu cauoo ao rucuvoo o tato da 

Junta iW.mln1& mti'.re haver aceito ôiroquori cnto em couco fó-

ro do pmzo ontobelcoido por ente Conselho erj nci5x-d o do ZS do 

julho do 1939; 

C04ID1'RMiL)ü que o roferido orgão oxorbitou de 

ouoa atribuiç5ua inobnervand.o daterrnino;&a oxpr noan ciente 

Conoolho  1eno, o quem privotivweato cobín clocicLLr da aceita-

ção ou no do requeri;.onto, trio ver, que. foi oprene todo fâra 

do prazo; 

C0Z I I/ND0 qtxa o excesso dc,  ra o etci juet1f1. 

cada, vi to corno a domara na obtonç o do ntnotndo do to po do 

acrviço, cujo averbação foi pedido, no roi a rrotada pelo 

t3E3ocLOc1O; 

ES',iOLVá o Go =nolho Nacional do Trihnlho, eri o0o. 

cio 'plono, par, maior-is de Votoop conoiderol' juntificodo o ox 

cocuo do prazo em quoat10 e nc&tori nr que o Junta Administro-
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